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PROJETO DE LEI Nº  /2022 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “ELOY 

DE ALMEIDA XAVIER”, EM BREJO 

GRANDE DO SUL, NESTE 

MUNICÍPIO. 

  

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Eloy de Almeida Xavier”, a via pública que, se 

inicia defronte a Igreja Presbiteriana e finda próximo a Fábrica de Farinha 

Xavier, em Brejo Grande do Sul, neste Município. 

 

Art. 2º.  Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local e comunicar por ofício, à EDP Escelsa, o SAAE e aos 

correios a existência desta Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 20 de junho de 2022. 

 

Erasto da Costa Rocha  

Vereador – PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à consideração dos nobres pares para fins de apreciação e pretendida 

aprovação, o incluso projeto do Legislativo que dispõe sobre a denominação de rua “Eloy 

de Almeida Xavier” na referida localidade supracitada, neste município. 

Possuir um endereço com dados completos, tendo identificação de Avenida, 

Bairro, Rua, Código de Endereçamento Postal (CEP), é um direito fundamental para os 

moradores do município e garantia do exercício de uma verdadeira cidadania. Portanto, 

morar em uma localidade no qual seu domicílio seja regularmente identificado, significa 

assegurar que os munícipes recebam uma simples correspondência, encomenda ou 

cobrança, e até acessar os mais variados meios de comunicação e de inclusão na vida 

social e econômica.  

O ato de nomear uma rua afirmar os direitos de todo cidadão e concede a familiares 

e amigos a oportunidade de homenagear um familiar. Em virtude disso, o objetivo aqui 

requerido é o de atender ao pedido dos familiares e prestar uma singela homenagem ao 

senhor “Eloy de Almeida Xavier” (in memoriam). 

Senhor Eloy, Nasceu em 08 de junho de 1932, filho de José Rodrigues e Benedita 

de Almeida Xavier, casou em 1966 com Aristéa Costa Xavier, filha de Evaristo Justino 

Pedro e Ana Costa, do casamento teve 08 filhos, faleceu em 20 de junho de 2019. Foi um 

bom filho, pai presente e bom esposo.  

Começou a trabalhar muito criança, e mesmo só tendo estudo até a segunda série 

do fundamental, sempre foi incentivador da educação para seus filhos e netos.  

Sua vocação era o trabalho rural, feirante desde 1983, Eloy foi um verdadeiro 

homem do campo, cultivou abacaxi, cana-de-açúcar, verduras, hortaliças, arroz, milho, 

foi produtor de leite, criava galinhas e porcos, sempre com coragem e determinação 

buscando o melhor para a vida de sua família, não tinha medo de se reinventar. 

Também foi um apaixonado pela piscicultura, criou 05 açudes, 01 lagoa, 06 

tanques para a criação de alevinos e peixes, mas sem o apoio dos filhos nesta área e 

devido às limitações de saúde, foi parando aos poucos. 

Mostrou para seus filhos que a vida não é fácil, mas que é possível se conquistar 
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os sonhos. Após uma longa jornada, Eloy finalmente descobriu o caminho que seguiria e 

que deixaria para seus filhos, a Fábrica de Farinha de Mandioca, esteve à frente da fábrica 

por mais de 25 anos. 

 Hoje sobre a administração de seus filhos e netos a Farinha Xavier é reconhecida 

e comercializada em uma proporção muito maior a do início da jornada do Sr. Eloy, 

garantindo que seu legado continue proporcionando o trabalho a sua família. O começo 

da fábrica foi de modo rústico e braçal, prensa tapiti, depois de parafuso de madeira e 

atualmente a hidráulica, gradualmente seus filhos colocam em prática aquilo que seu pai 

ensinou, a não desistir e com persistência sempre buscar a superação. 

Assim, concluímos uma breve história sobre a vida desse homem que viveu em 

função dos filhos e foi amigo de todos. 

Perante o exposto apresentamos a presente propositura aos nobres Edis desta 

Casa de Leis, na expectativa de sua aprovação. 

 

 

 

Itapemirim-ES, 20 de junho de 2022. 

 

Erasto da Costa Rocha  

Vereador – PDT 
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